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Regulamento do Concurso de Samba Enredo 2011

Capitulo 1º
DA PARTICIPAÇÃO 
1-Poderão participar do Concurso de Samba de Enredo, todos os compositores que se 
escreverem até o dia 27/08/2010 – sexta-feira (dia da entrega do samba de enredo).  

2-Cada composição deverá constar o número mínimo de 02 compositores e o máximo de 05.

3-Será obrigatório ao compositor assinar por apenas uma obra, ou seja, seu nome só poderá 
estar presente em uma composição dentro desse Concurso.

Capitulo 2º
DA INSCRIÇÃO 

1-A inscrição se dará no momento que o compositor, entregar o material exigido, ficando o 
mesmo obrigado a cumprir o que reza esse regulamento. 

2-A inscrição será realizada no dia 27 de Agosto de 2010, das 19h até as 23 h, na quadra 
do Novo Império em Caratoíra.

3-Os Sambas de Enredo compostos deverão ser entregues gravados em 02 CDs com boa 
qualidade (audível) e acompanhamento a critérios dos senhores compositores e 20 cópias 
legíveis da letra do mesmo em folha A4, em envelope. 

4- A letra da Composição deverá estar de acordo com o áudio do Cd e deverão constar os 
nomes das parcerias em questão.

5-A data e horário serão rigorosamente observados, e aquele compositor que não entregar 
no tempo pré-determinado estará excluído do Concurso. 

Capítulo 3º
DO CONCURSO 

1-O Concurso de Samba de Enredo para o Carnaval 2011 com o Enredo-Saiu do Papel meu 
Carnaval, da ACGRES Novo Império terá início no dia 27/08/2010, com as inscrições e 
se encerrará no dia que for escolhido o Samba de Enredo Campeão.



Parágrafo Único: Fica proibido soltar fogos de artifícios, sinalizadores, fumaça ou qualquer 
outro tipo de material dessa característica dentro da quadra durante as Eliminatórias. 

Capítulo 4º
DA ELIMINATÓRIA E FINAL 

1-A Comissão organizadora do Concurso fará uma analise antecipada das obras, e ficará ao 
seu inteiro critério cortar ou não no CD. 

2-  Serão  sumariamente  eliminadas  aquelas  composições  que  em  sua  letra 
atentarem contra os bons costumes, a moral vigente, pessoas, poderes e entidades 
constituídas como também letras e melodias que não forem inéditas, devendo as 
razões de a eliminação constar em ata especial lavrada pela Comissão de Carnaval.

2-Caso não haja corte no CD, e dependendo o número de obras inscritas serão formadas 
duas chaves para o Concurso. 

3- As datas das Eliminatórias serão informadas com antecedência pela Comissão de 
Carnaval, através do Departamento de Comunicação dessa agremiação.

04- A Escolha dos jurados será por votação dos próprios Compositores inscritos, que em 
data a acordar levarão três nomes a serem votados, fica reservado a essa Comissão um 
Autor do Enredo, um Mestre de Bateria ou representante, um Interprete da Agremiação e um 
representante da ala de Compositores, com três opções indicadas por essa Comissão e 
também a serem escolhidos pelos compositores inscritos, fazendo um total de 09 jurados.

 
Capítulo 5º
DA APRESENTAÇÃO 

1- O compositor que optar em não defender o seu samba, deverá providenciar o intérprete 
para fazê-lo. 

2- O sorteio para ordem de entrada dos sambas de enredo será feito antes dos dias das 
apresentações em informes nos Sites de Carnaval e no Site oficial da Escola 
-www.novoimperio.com.br.

3- A parceria concorrente que não estiver presente na hora da apresentação será 
automaticamente desclassificada.

4- A Escola colocará a disposição dos sambas concorrentes, ritmistas para acompanhá-los.

                          
5- O horário do término da apresentação de todos os sambas ocorrerá quando o último 
samba de enredo sorteado se apresentar.

6- O resultado das Eliminatórias será anunciado logo após o término das apresentações dos 
sambas pela Comissão de Carnaval.

7- Cada parceria terá direito de receber 20 cortesias por apresentação, enquanto estiver 
participando da disputa. 

8- Os nomes das parcerias e da sua equipe musical estarão na portaria da quadra para nos 
dias das apresentações os mesmos terem acesso livre.



Parágrafo 1°: A Escola colocará a disposição dos senhores compositores no palco a 
seguinte aparelhagem: 03 entradas para harmonia (cavaco, violão e outro), 01 microfone 
principal e 03 microfones de apoio

Parágrafo 2°: Não será permitida  a  “defesa”  ou qualquer  outra  participação  musical  nas 
apresentações dos sambas concorrentes por Interpretes Oficiais da ACGRES Novo Império.

Capítulo 6º
DO JULGAMENTO

1- O Sistema de avaliação dos sambas de enredo para o concurso 2011 será feita por notas 
de 4 a 10.

2- Serão julgadas Letra, Melodia e Harmonia, e o resultado sairá por meio de somatórias e 
descartes.  

3- O número de sambas que serão eliminados em cada fase ficará sempre a critério da 
Comissão.

4- A disposição da mesa dos julgadores deverá estar espaçada pelo menos meio metro de 
distância no dia das apresentações.

Parágrafo Único: Não será permitida agressão verbal à comissão organizadora ou 
aos  jurados  sendo  sumariamente  desclassificado  o  grupo  que  assim  proceder.

Capítulo 7º
DO SAMBA 

1- A Parceria do Samba de Enredo Campeã receberá o prêmio no valor de 1.500,00 Reais, 
segundo e terceiro receberão troféu.

2- A Diretoria da ACGRES Novo Império se reserva o direito de escolher o intérprete que 
fará a gravação do samba de enredo.

3- A Comissão de Carnaval reserva-se o direito de promover alteração no samba 
vencedor, e no caso de empate a junção dos sambas poderá ser efetuada, de 
comum acordo com os compositores.

4- Na final será assinado pelos Compositores do Samba de Enredo Campeão o documento 
exigido pela Lieses para a autorização da Gravação do CD do Carnaval Capixaba.

5-Uma vez escolhido o samba de enredo para o Carnaval 2011, dentre todos os 
participantes, este passa a pertencer a ACGRES Novo Império.

6-Os casos omissos referente ao Concurso e a este regulamento serão resolvidos em reunião 
pela Comissão de Carnaval.

Comissão de Carnaval

Vitória ES, 15 de Julho de 2011


